
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, § 7º da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS EM CARATER DE URGENCIA PARA TRASNPORTE ESCOLAR” para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: 
Item 02, roteiro 11, MARTA DA SILVA ROSA TRANSPORTES, CNPJ 34.915.804/0001-32, localizada Colônia Linha Laranjeira Norte, interior, Porto Xavier/RS. R$ 6,31
Item 01, roteiro 04, ADILSON ANGER PARAIBA, CNPJ 13.653.938/0001-52, localizada a Rua Dr. Amauri da Luz, 635, Centro, Porto Xavier/RS. R$ 6,73

Item 03, roteiro 21, LAURI SCHEEREN STEIN TRANSPORTES, CNPJ 05.274.781/0001-26, localizada Colônia Linha Divisa Norte, interior, Porto Xavier/RS. R$ 6,34
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 026/2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2037-Manutenção do Transporte Escolar das Pré-escolas
2038-Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio

2039-Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental
3390 39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 12 de setembro de 2025.
GILBERTO DOMINGOS MENIN
  Prefeito Municipal

